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LDIVISÃD FINANCEIRA E ADMINISTRAÇÃO GERAL

1.1 APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ANTERIOR.

1.2 RESUMO DIÁRIO DE TESOURARIA.

13 APROVAÇÃO DE MEDIDAS DE INCENTIVO A PARTICIPAÇÃO Dos MuNíCms NAS
REUNE—Ei DE CAMARA PÚBLICAS

1.4 AUMENTO EXCECIONAL TEMPORÁRIO Dos FUNDOS DISPONÍVEIS A QUE ALUDE A
ALÍ'NEA c) DON?! Do Arun DA Harum/1012, DE 21 DE mmo.
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1.6 FATOR DE ATUAuzAçAo DAS RENDAS DE PREDIOS URBANOS, CONFORME
PREVISTO No AvlsoNonm/zms DE zn DE SETEMBRO.

1.7 ACORDO COLEHVO DE ENTIDADE EMPREGADORA PÚBLICA,

Ls PROPOSIA/DEPACHO PARA RECRUTAMENTO PARA CARGO DE DIREÇÃO

LNTERMÉDIA Do 2a GRAU/CHEFE DA DIVISÃO FINANCEIRA E ADNuNISIRAÇAO GERAL
(DFAGJ

1.9 pRoPosTA/DESRACHO PARA RECRUTAMENTO PARA CARGO DE DIREÇAO
INTERMEDIA DO zo GRAU/CHEFE DA DIVISÃO DE PLANEAMENTO DE OBRAS E
AMBIENTE (DPOA).

L DIVISÃO DE PLANEAMENTO OBRAS E AMEIENTE

2.1 JOAQUIM GONCALVES, REQUER APROVAÇÃO DO PROIE'ÍD DE ARourrErURA PARA

RECONSTRUÇÃO DE UMA HABITAÇÃO, srrA No Eva Do TOURAL DIETA VILA E
CONCELHO DE MUKÇA.

2.2 PROPOSTA DO REGULAMENTO DA ZONA OFICINAL DE MURÇA

2.3 IosE UNO, REQUER EMISSÃO DE CERTIDAO DE COMPROPRIEDADE

“ LICENCIAMENTO E ALVARAs.

ANTES DA ORDEM DO DIA

O sr. hesiame d.- Cluun infonuou o executivo municipal do regime

1 - 5qu pm breve ||an leglsllçlu sobre . Commun Munidpll de premio e ldmos

: - No m.. de mmm de 15 e 16 de levemim, desenvolver-sel um nomeio de mmm, munido
pur "naum.: 0 Mm", orgmmdo anne 5 cm”. Mumtlpil de Murç- & . Amd-ua de

futebol de vu.. Rm.

A um". será mpmml peli laguna ec Iomecimenlo de um pequeno lanchg.

o Sr. mudem: convidou cedo o Executivo . Aislsh'r no torneio

3 » Informou a. ipmvlçio por pm da Comuna de Ministros do m.,» iudxcilrio e no qual em
delinih'vimtnhe Inscrito D entermmenku du Tríbunll de Munn.

A uma v.; avançar ddinirivzmeule com um. providência c..-mim, nlém de num
pmedimenlos que lquí se possui! gim,

amem dei alguma enuvvisms onde expressei as msm opimõeS, e os nosos seurimnas. Penso
que a nossu opiniio um bem explicm.

me também commo com mmm Munklpios,51bmsz, Holic-s, Arm-mir e Mem Frm, vamos
reunir : SIME pm mma! uma posição Em conjunto sobre o encerramento,

lulmmou também que ; AMNF vai tomar as suas diligência, sendo que : dLIjgencia jl feiu não

resultou em qualquer resp-m..

I - Intervenção du Vetado! eleito 17:10 PSD, Albertino José Cum: Lousa:

”Fux lpanhado de xurpm, Não pensem que :) dL-sfeçhc Ione lio npidu. Bmw m perspeh'va que
& proposln fwse da(xdida depois de ouvidos todos os Auhrus.

Exmo um paulo de consenso enhea CII-uu Muuiripzl “ Assemblsul Municipal,
E com Volo de dungradu que mha esl- decisão

m,:
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Nin temos que cruzar os braços, Eu na hora de apagar vomades no lmlidn de masknnnos o

nosso desigredo.

Temos que rdmcnr lodos os meios, me por um. questão de sendsriednds pau com quem

mmm. uessss postos ds Intaum s pm as pessoas em geral.

Sugiro que se seque-m uma :udiéncí- « Sn, Ministra para não 96 mostrarmos o nos/.: dmg-dn,

mas sobretudo pm. mostrar um zonjuntu de nrgumentos um favor da coutinmdlde dos

serviços.“

5 — Inlervençãn do Vereador eleito pelo PSD, Dr, Pedro Mlnuel Alvts Bim Magalhães:

"Manileslzrc profundo desagrada mm a demão. Nlo : um. de baixuos bracos. Temos qus m

. melhor tem. de demonshar a uma dãngndn

Ouhls medid : pluvidlncia Camel", A medida l tomar deve ser sempre (anim-dn com unhas

urglmsmos (SIME, ANMP), sozinhos não (emos farsa, Não Impede que o nosso Município não

passa lviucnr indxvldullmenle com o Miniscenu, pssoalmen ou apreselúando pmpnsus

Demonstra que o Muuidpio não se reuni un cooperação mm o M" Mário no sentida de se [achar

pm s simplesmenle o Twila-nm).”

& . Intervenção do Sr. Midani: ds mmm, mf, [me Mui: Gard: &: Cash:

“No din 13 de fevereiro, din de feira, podemos fazer num (manu-ção nn urge di Fam pm

Worm" n pnpulzçio chamar os meio! de Comunic-gio, lendo em vísn masa-mos o

des-gude do Concelho,

7- o Execuh'vu Municipal ul mmms . mm;. em dhcuulo, entendeu :ennirelfm'çol em

qulhu apenas fundameuhh tendo em vim ., mmm io amamenta do Tribunal:

.) Mum um. nudiencil com o Sr.. Mxmma ds jun-ice pm apresenuçio de um comum

de algumenm (onu: :) releridn amamenta,

b) No du 13 de (“arena, du de [Qin, arumar uml nunileshçlo “15.00 nom, no Lugo

d. Para, com :: couvue ao. mm de comunismo social para alerllr 0 ms pm a que

está mmm: na mmm,

<) TmbsUm :) “sumo com .: otsinblçõts e Aumquus mm quem . Clm-n all

mm;-d..

d) Ehborlçlo de um documento sildo dest: reuniao pm conhecimmm público num eh

comunicação sua e en " s Sn. Mluislu dn ]usnçl.

« - Intervenção do Vereador eleito pelo PSD, Albertino IM Gsi-m Lou“:

”Murçl m cozinha dns nossas AVM”

Sob : urgsmçno dn Axsmnçio dm Amigas de Mura dmmu no pumds du 75.01 1014 um

conjunto do umidndes sob (: mmu ”Mufu n. Cozmhn dal nuss-s Avós", umn ima-mn que

como“ com » Ipuio da Câmara Muuidpul & a. Juuu de Fmgucsxi de Murçn,

Sobre o evento, destacam:

As minhu r mações & Axsocizdu de Allugos de Murs- pel. org-"indu du evenlo qu! pm

.um de permit" um. mama param-ia wbm Mum seus pomos fones, sun: Írlgilidades &

penpeuvzs de fumo, decorrente d. pimcxpaçãn & mvolvimemo dns diversa uxgmínções

presenm, muibuiu pm . pronuncio da mus. Murça junto dos visihnles e, aind-, &

opomuudlde de degustar um mpnsíc mmm...“ que tu pune ass memoms de muita dos

inlzrveme'nlu.

Os diversos mnmbums dos andares que, cendo ações e propósilos Rio disunms, Flulvam em

Ivmo de um. hemlriu comum: Mura, As suas polemínlidldes ...s aulas.; áreas e sectores

produlwus, em pmimlsr na Ambito dn lgriculrun, norma e uun'smo, entre wrms, mnsrimxmm

uma muita mmnm. Mus, perspetivindo um futuro melhor pam o comum & espedalmenhe pm

vs munícipes, os mudam; mmm... (amíuhos, sugatõu s prupwshs a m sm coma, as“

atividade reflexiva demonsrzw, insquivoumenne, que (um s cooperação inshtucioml & o

envolvimento das div/anos sectores & seus represenhmes, Murça poderá cm Neste sentido,

lanço diqui o repto sobre : masidade de, opmuusmsme, : em." Municipal replicar ale

modelo, Mom-ndo ss palavras de um dos mesrvsm'mus, porque não prumoverem-se lóruns

Iemlricos de reflexão sobre diversos sssuums que miis nos preocupam? () trabalho em rede e a

m;
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cooperação mslímcmnal devem se. alimuhdos de modo . promove! M...... E por que .

promoção turística do nosso concelho e vem! impcnxme p... o seu desenvolvimenla eeo-.e...“

sem]. convida o senhor p.esidenne d. CA...... Municipil . .,...sum. ..... plano estratégica que

(cumulus mamas p... . pmmocic d.. tunsmo .... centelha d. Mura.”

9. lnlervenção a.. s.. nesmeme a. G...... me. [...e M.... am.. .. Co...:

N. sequlncíi rh intervenção animar cá.. uma...» Menu (: seguium:

"Brevemente .... trab-lhndx ...... ...um. relumnud: mm a tunsmo, mvidamos já .....
mi...... a. um...» Politécnico de B..;mç. Ing-do . .....e... de mi...... p... ' 'nrmos
trabalho nessa ..e.

p... ventum .. próxima m...... a..-..mas em cond.;óe. de ”mmm. o que será .. plano

eshntégim do v... do T...."

zo - Intervenção dn Verudm— e...... pelo rsn, Albertino josé C...... I...... wine .. F.... da
Azeire e do v...]... de Mum, Nu, I(J'edição:

“Fo...... publicitadas, nn pm... afinal de n......cxpio, diversas detrimento; mlerenms & Pein do
v...... . Azeite de Murçl zon, em pamtulnr . seu "Caderno de No......". 5... primeira lugir,
gosmrfdmoi de ...-nm.... . no... ein-nha: pelo ram deste ...uma», que .... pas: de um

regulnmento, ..... .e. sm previlmznte lpmenhdo . am...... .. reunia d. a...... Municip-L
pelo que se... me. que ia... ...me-d. . em cu...... .. mspeh'vo fundlmemo.

N...... p..-..e... ...um no documento, mincue que, no se.. Arrigo 1a, . CMM mmem o
Secrewudo d. Pein Dado que es......» . três meses d. ...um... data em..., e po. que
mlmdenmos ser propano de... um... ...m... . promover de modo &":ch . E.... do v...... .
do A..... de Mum, propomos que . cu...... nomeie, m... urgência, o respetivo Secretari-do.”

u . Pedldo de info...“... por 1»... a... s... Vemdon. do PSD, sobre .. ”mmol... de
wmpdlncial p... .. J...... .. lang-Aelia”

"Nu primeira re......zn de CAmau Municnp-l de comme ano, apmemmos um comum:) de
onenuções que .. ...m» de deles-gin de comerem... ;. .. h...... de Freguesin do no....

concelho deve .cendex, pelo que eshe ...um deve Issunur, p... .... cu...... Mumcipll,
“pen...... saem-in ne.....mes, por Isca, . "ass...-de de um"... de ...m com .. )...-m de

Freguesia de modo . .....de. .. s.... necessidides, nome-dlmenm . .... si...-ç... f...-m...,

Pein exposto, much....“ .o se...... pxzsidenhe de u...... Municipal inform-çõe- sobre e pomo
dl simuçio dosha assunto.”

sobre . quesrio :) Sr. Presxdenm Rferiu que . Assoc.-ç... Nnrioual de Municípios Portugueses
ash . ...m)... . assunto de laudo e..... . nov- ..., e que o. mesmos e..... . se. um...... pm
que possui! .. . uma a. ...m du Aum]... Muninpal. () m.... dev/bu também . e.....d. a.

nova lei e .. seu devido escluecimenm

Rei...... umbém relativnmeme . tem, e e... raposa . m.../enm do pomo m, que . Iem- esu .
ser Habalhlda desde novembro de 7.013. Quanto i mmm leve : intendo de mginiur as
Inscrições. Qu...... .... formnlismux irmos faze-Ins, (fazendu . cu...... .. Mend“ normas.

u - o s.. v......" elena pelo PSD, D.. Pedro M...... Alves Banned msn..... perguntou
.o s.. Prelidenk, qu...... ao pomo a. ......çxo dos comum” .. zquillçãn d. “...;... .. «.e.
de ram., eugenhzri: dem-xc. e civil.

o s.. Pleúdenle d.. Chuin refer... quese avançou m... nmnvne ínslilucíolul.

N. sequência a s.. Vergilio! e...... pala rsn, B.. na... Mmuel .um s...»... Magalhães
alex-iu o seg......e:

"ca...... de ...a..." o ...... deus.-a.. .... Genildo & não ler 5de .cene . dispunibilidnde do.

Vem...»... do PSD e... f...... pane do J.... a... zonmrsos ...de o. ...um...» yudtssem
concorrer .... igualdnde de cumusuncms "

PígJ
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13 . Princesse: em Tribulul - lnkrpehçlo do Vrmdor eleito pelo PSD, Dr. ham Manuel

Aim Baum Magali-mu

“E do :mihecimeulo público que exlstem diversos proceso: a decorrer em TIMM! em que a
um" Municipal d: Mum & uma dar para envolvida. Nene senhdo, solicim ao ar.

“residem: que, "E próumi reuriiio de Cinara Home ash camara de »st os processos em

mim, as suis nzoes :asuish'cas : pomo de sxlulciu.”

Em respeita n Sr, Raiden-le a. Cimin referiu que o critério que irir posteriormente forum

informaçõel mm :) intimada

14 . Requerimemo dos Srs Vereadores do PSD: G-bineu de lnb-lho de veruçln.

Exmo, Sr. Pmidenlt

o emana de agir poluir: deve alienar-se rm prindpins de cuidam, sendo . pm idade

entre os deitam & os seus repmmnm claims Ínud-memnl pan . sul Cumuru-ação Dndn :

imporumin que os Vere-dores Pedra Hinata Magnlhães ! Albertino Lousa atribuem . esse

presuposm, eshbekcidn, ih'ís, no quudm de um. uuvl mmm. puhh'ca nisllmldl no mirim do

seu progmmn giriirr-L considnanlos ser ilnprescmdlve! r concretização de me. nesse sentido

mm minima ao abrigo do exposto no ri." 7 do m." na da Da rifa 75/2013, de 12 membro,

que mrs disponibilize um gabinete de lubalho, lpetrechldo com os recursos (bicos : muleruis

nec-sírios, para o exercício do mau-o Auurqnim dur-nu o miriam.

Cem dn melhor nemo sobre o assunto, .preserinimos & v.- Ex.” os nuss/eis rupeimsns :

mm.-is (cumpriu-emos.

05r Presidenle d. Clmm Imbau :: pedido : reu-euu . dr.-culo p. : nunilo seguinte.

ORDEM DO DIA

LDIVISÃO FINANCEIRA E ADMINISTRAÇÃO GERAL

1.1 . APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ANTERIOR

DELIBERAÇÃQ A Càmnn deliberou Por unimmldide lpmvnr . um a. muuiiu Interior.

1 2 - RESUMO DIÁRIO DE TESOURARIA,

Presente o mumu de diirio de Iesaumrm rapeíhuhe .o dil os de Invent"? de um que

upmuva os seguintes Vilma:

> Slldo em Dinheiro“. 9.611,33 E

> Depbsims ni cc». 67.909,26 e

> Depósim no nas. Aum &

, mim no nm.. 19.077,43 e

> Depósilos r.. ccnm. 6.651,296

" Depósilux no Millenium ICP., .... 18.039,7-3G

> Depósitos de cargas dz hmmm..." usos,“ e

Hgá
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9.664,96 e

DELIBERAÇÃO: ACam": minou conhennusnlo.

1.3 APROVAÇÃO DE MEDIDAS DE INCENTIVO A PARTICIPAÇÃO Dos MU'NÍGPE NAS
REUNIÓE DE CAMARA PÚBLICAS.

Sobre o mumu mencionado em :píglle, n: Ven-ldorel deixar pelo rsD, Dr, Padre Minde]
,um hmm Misilhães e Albertina José cimo Lousa aprelgnnnm : propos" riu/mu,

IMIIIIIO que wan-iam. dz reuniin de 17/01/1014.

"Atendendo à rue npmvlçiu do regime de funcionamento das muniae! de cima públicu em
hodrio pis-um.] e didi ., maldade do exercício de ação pourir. decorrer segundo as

principios de uma cidadania um e na ímblm de uma verdndein democnzii pivhcxpltivl,

Considrrnrrrio, ainda, qur compele in poder pniirim . adoção de medida qur visem a
lpmximicio em os eleitores e os cldidãos,

Os veranistas do PSD, Albertino Lousa & Pedro Banasu, propõem, sem Wurm de num:

medidns . lpresenlzr pelo senhor presidente, vlcepraidence e vemdorl em legume de
permmemm a: seguimos medídu:

1. Que no âmbito do n." 1 do migo ”la do regimento a; câmarn municipil. as reuniões

pública dl (Iman [album iugir no nudikóyio da um." rrrurrrrrpai de Murça;

2 Que no ambito dn n.“ 1 do uh'go 1“ do regimento d. clmln municipal e no sentido de

perseguir umn efrriv. deszenlnlizlçin da parirr IaciL as Nuníba pública da clman

mumupll posam decorrer ms sede de freguesia/uniões dz freguesii do comum de

Mui-gl, de unido com um cronognma ; definir pau (: deita e sem pmum do prindpio

de ip:-Idade

3 Que . clmara munlcxpnl promovl uml elmil divulglçio do da ( hou dli reuniões

pública junk: a. população do concelho, msibl lnndo os munldps A sun pulxcíplçin,
bum mmo o mpelivo (ronugnm. . elnbour rio. irrm do númrounmínr.

«. Que, no Ambiro do proresw de dexenlfnliuçio . efetua um termo: 4. medldi núnmo

2. a. períodos de Ames a. Ordem do Du & d. Ordem do Di. du reunia-4 pú

mliur ...s series de lieguail pari-rir incluir iss-ruins i lpmcí-r pela rim-r. munir pal,
pmiimente acordadas errrre os senhores prendem ri. dm" e da mperi uma de

lreguesil, por Íomi responder is priudplis pxeocuplcões du rapel“: tregunii.
Entendemos que :; medidu pmpmus possam entre null-u que evenmalllleme venhnm : ser

consideradas, estimular os munícipes . pzrhtipdrem, em conj-mio rom os seus represenums
rieienr, nas decisões do seu próprio municipio “

Intervenção do Pksídenle da Chuin, M. jm Miri: cmi. d. Colla:

Relativlmlnll no .ssurrm começo por referir que "o projeto do Executivo em gesuo & de numa!

a! reuniões r.. Sah de miriam d. ca....” Se houver .desin do publico deslocnmmos a

leur-ião para n Auditório, se o público o iush'flcar.

hummm do Vereador eleito pelo PSD, Albertino ]usé Cimo Lousa:

" A proposta visa envolver as pessoas na cmd-ni.

Houve algumn evoluçiu relativamznle « nussi propria., Exlsle conj-iwan de morros qulnk) :

medida 2, 3 e A !”in que n 1' puma & aquel: que pude, rimas as condições criar mais

dilículdades rir conjuglsin.

Provavelment: aquilo que esmmos & MM imrrra curtas quabôa. Sell que o nosso rudrmrrri

iirrdr serve, ...ia. está em linhn com ls masídadã dos migram: da Camil r .i- Assembleia

Municip-l.

Falem impommr começar . pasar-sr m possibilidzde rir mformullr o espaço a baixo rum

pm servir o órgão Clmafa & Assembleil Murrir pa]

Remo rom agrado .; evolução do Sr. Plesxdmle » dos Vmadores do rs."

Págó
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DELIBERAÇÃO. Após as considuwoes releridar n issunlo foi coloc-do à votação ponlo pm
pmmz

1 a A Câmara deliberou por miion'i reprovnr . medjdi rn dz propos“, com os votos Cantu do

presideule da Cimara, do Vire - Prexiderue dz Clmim & da Veland-ni em regime de

permanêncim

2 » A Cimnu deliberou poruuarurriidade aprovar a medidl no: da proposed

se A Câmara deliberou pur unanimidade upmvor . medi um da proposta.

A , A Câmara deliberou por unanimidade npmvlr . modidd noi do pmposh

Declaração de voio dn sr. Preeideule d. Cãnun, prol: José Mari-l Garcia da Cum:

xelurivamerue iu pouko 1 sprrseuiudo ri. proposh dos Sn. Vere-dores eleiios pelo PSD, o meu

vom Canaa prendese no modo de que o errlsodo que pos! vir . assistir os "uniões, le...

mudigõa dignas ramo no gnbinek do Sr presrderue como no uudílúrio. E... meu murder

prnponho e luim defendo eu. uso de a públim ser em minuto Iglu) ou superior a meo

ms, posssmos deslocamln-nos plrl o audllórín Muuierpsl. Sempre que o públko se]:

interior r ase númuo lemos condições para que as reurrroes rouiiriuem : ser Izlus no glbinete

do Praideule d. cam-r..

Dedanção de vnln d. Vereidon do PS, An: Palla Rodriguee da Cruz.-

" Prelendo )usrilicnr . ...uma declarada de mo carma pelas seguir-lee "mes:

Pzrmbi que o Sr. Presldsnle m questão de .pmenm no proxim. reunido de Cámdr. uml mmm

pmposu sable enumerou este mesmo pomo rm Alem disso quero deixar bem clim que

conmrdo que As munim whom : partimplçln do público embora, tenh- upinilo que de

momerun o nosso ludilórío munlupnl nio benh- &spiçb com disponibilidade adequid. plrl .s

referidss mumnes,"

De:!inção de vole do Vmidoreleim pelo PSD, Dr. Pedro Manuel Ave. Em Miylhlei:

”Esh proposta upresrnud. nl úlllmd reunilo de Clmln do di. 17/01/2014, aprmnhdn peloe

Vereadores de psp, lem mmo pomo primrpsl envolver os Munkipes nos orgias do Municipio,

promovendo um. rrdadani- mvn r um palma de pmximidnde rom ss mais.

S-tldo . alienar, de posiçxo dos olsmeuios do PS em rel-eno do ponto n'2 em p. 'culu ;

pos : o do Sr. V'ce . Presidenta lomrdu m ulruri. reunilo que se mosirou rr. hum u-redurlvel

quoruo a possibilidsde de :$ reunides de Clnl-m poderem decorrer minimum ...as Freguesies

do Concelho.

Rel-tivamente no pomo nal da proposta . posicic dos olemenios do PS hoje demonslrndn não

traz nod. de novo quaulo . opinilo exprees. m úlrimi reunião de Clmln.

Qumdo . oliima munílo de Clmsrs iol hs ; seu....ds, esm . .pomur piu ; proxirru reunido .

ipresenhçlo de pmposns .looruurivas, e sinal de um. clm ruir. de proposta.

As pssoa: entendem que o gnbinne do Sr. pre-idem mmo um espnço privldo que e tbm

entr-ve & sul plrriclpwão nos reunidos de Câmara, Algum Munlcipes ,a mosmum esse

sentimento.

A possibilidade de .; rruuioes de Canna virem . oeorrer no audimno em hmçiu do numero

presenças do público lzmbem nio e solução, anos mais que no início ds reunido uso re sobe

.niesrpsdrmeme se o público ira comp-recer. Deleudo que lemos que ser puslh'voi, que devemos

ipmlhr solucoes e que não devemos ler receio de err/mw e de envnlver os Munklpzs, por isso,

concluo, defendo que hoje não se dproveimu uu posição de ayroximlr us pessods da pollries e

que loi mlu exemplo que se deu 1 democrsria ..o ano em que se lesoei. o nr aniversário do 25 de

abril

Dedinçào de vom dn Vereador do PSD, Albertino just Cisma loun'

”A Visão ash-nêga, . deliniçãu rle príondndesec Izibalho em cooperação com envolvimento de

uumuições & sobretudo das pesso-s, são solbuios de Ilderlnça Foi neste quldm que

apresenhmos quatro medidos de iurenu'vo d pmicipdçio dos Municipes nas reuniões de Câmlra

públicas.

Renovo-uem a medida que foi lqul reprovada Miro eaidllsivumrnk que devlnmos ler umn

orirude ploachva e sobretudo servlr de exemplo para esriorulur os Municips a punidplrem & a

nu
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col-bommm na vid: Munlclpil & em especial os próprios jovens ue no Íumrn íris mmm os

nossos desk-mos. Se » lrgumeutu ..me & . me; de candi nas do audllónn a; Chuan

Municlpsl de Mufu, enuo Ihc-mos assa quesulo promovendo obus de mqualiiuaçao :

adaptação du modo . salvugmdunuus um melhor fundou-memo dos órglos .umrqulms e em

pnrlzculnro envolvimento das peaous. m: deve ser o foco, aquele deve ser caminho.”

Dedançio de volu du Pmiidenk da Cimnu, me. lnsé Mui; Gin-h dzCum:

”Relilivalumm . este murilo dn "um ordem de Giballms goshria de deum explidm o

seguinte:

Não mm que esta Executiva se]: lcusidu de mu exemplo para u dummzdn quando se bem

paulada por um: lot-l ibelhlrl na dscusslo dus pmpusus lpresenhdas Ius ieumões do Órgão,

qulndo tem putiudu uma cullura de puxrlclpuçuu u Ibemln com lados nl mdlulções louis,

com um dispou iIldade (cul, pam-mh: & cnnslanhe pau no du : dll atender e receber todos

qusums, Munícipa ou nio, se duljum a Clin-xa Municípol de Mum com . intenção de («hum

no s:. Prux-«lem, com o 5! VW - Presidente ou sr Vem-doll. Os seus gabhwls esli-7 sempre

da pum: mms pmnlos « receber e u dlr rsposlls, mnguém sil du Câmara Municipil se assim

a qulser sem falar com qullquex dos mumbms do Exeam'vu. Também no nível uxeurinr n manto

um os Munklpes ' com . popullçio é consume, mmo & nbeno. Awudm o Muulcipe ond:

ek amar e necessitar.

Rehlivlmeuoe no pum 1 em camelo, & llmdmdn . llgumns uol-s aqui deux-dus, dur-meme

nos somos com: ; mumia dus reuniões no sudimno di Câmara Muulapul.

1,4 AUMENTO EXCECIONAL TEMPORARIO DOS FUNDOS DISPONÍVEIS A QUE ALUDE A

ALMA C) DO N.“ 1 no mov DA LEI NPK/mz, DE 21 DE FEVEREIRO.

Sabre o islulllo mencionado em zplgnfe, o Prelideme as Cln-m Prof. [até Mum Gam. da

cm. propõe » “pink:

”Canada-ndo que:

A alma 0 do ano 3 d. kl n.“ 9/1012, de 21 de fevereiro, Lei dos Compvnmisos e das

ngm-lemos em Arf-so (LCFA), demmm- que «Fundos disponlvelsn do as mb» disponiveis .

mullo curto puto, que incluem, qulndo uplidvel, & Ame que no nenhum sido mmpmmeudos

ou 515005:

. As musferemlus ou subsldius cum origem no emu-emo do Estado, nhtivos nos nes

mens iegllinla;

A receia deriva pmpril que tenhu sido cuhrndn uu recebldn como ndimumenm;

A prwiilo a. recall: eferivl própria . cobrir nos na mesa seguimos;

() proa-mo de empréstimo; conlnldos nos termos dl Iel;

As hausíerbntids muda nio «alem-dis de(onenhes de programs e prvjems du Quidm de

Referencia Eshaléglcn Nicinml (QREN) cuins fumus se emuuum liquldudus, e

devldnmeme mlúliradas ou ulla-dus;

Ourms mouunu-s muniz-dos nos lermos do "ligo 4a.

0 m,“ 4 ' da IEPA detennlm que, I Hmln extedmuL podem ser lnucidus nos fundoi

dispoulvuls outros montantes, desde que expressamenle aulorlzudus peln Chuin Municipnl;

o u,“ 2 do m“ ao do Deaelo—hel ..,o 127/2011, de 21 de junhn «Muuu. que o uumum

temporário dos fundos dispmllvels . que se refere (: miga 4,“ da LCPA só pode ser alem-do

medianas recurso : monunbas . colam ou . mha dentro do período compreendido enue u

dura do compteuuslo e . dura em que se verifique . obrígnção de elemar o ulu-mo pagnmenln

relau'vo . m mmpmmlssu,

Se mmm-lm mgiseados :ompmmixsns cuja momenla de liquidação uluupuusu o uimesh! de

semem; pm o cálculo dos fundos disponíveis amy-do cumprido » requislm estabelccídn no

pomo amador,

Fue nos couslderaudas muuudus proponho, nos lermos do m n = da LCFA & comida-ndo o

sim:: cumpnmenlo dos limites eshbelecídos no n,“ 2 do art" 6 do Decmmlei n.I7 127/2911, de

21 de junho, o reforço exmcimlal dos fundos dupuuweis de mês de revelam, no vnlor de

327.525,00 e, compnndeule a mmm do lmpnslo Municipal Som Imoveis (er) de 2013 :

cobrir em 2014,assumindo—se pm :) ufelm a valor cobrado em 2013 referente no mu de 2012

Pag!
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tendo em vista supm Msidides de âmbito corrente & pemaneube, na sua mm pine,
conforme idenfiiícado ni hbeh ; seguir npvesenhdo, que em me de divergência dos miom
efedvameme mbndas, proceda-se»: : correção dos mpeuvns fundas disponiveis, conforme
shpuh o na: do niesmo artigo ud. LCPA.

Tnbeh: Mum exbnordiuhio do fundo dupouível de fevereiro de 2014.

Recem próplii a antecipar Vilar Compromissos : suprir Valor

iMi : cobrar em 2014 327 mm com?" da Água (Aaaa da “* 150.000,50
umeúes)

Lin-peu : Higiene (Resinom) mmm

Trnmieiemiu pm instiiuiçoe

(A.H.B,V de Murça, EM. de 57 mm

Murça)

Toul 317.526,00 1qu 327.326,00

DELIBERAÇÃO: A Cimm deliberou por unnnlmldlde lpruvlr o aumento “aciona!
mpomio dos Íllndoi duponlveu, nos termos da pmpom lpresenlidi,

15 La REVISAO AO ORCAMENTO DA RECEITA DE 2014 . ”REPOSICOES NÃo ABATIDAS
Nos PAGAMENTOS"

Soon « zuunlo mamando em epignfe, :) Midnite a; um" Pipi. José Mui. cmi. da
Com ymplk :: negulnu:

"Nos termos do ponto 8.3.1.3 e 8.11% do Plano Oikill de Contah' dude dns Autarquiu
Locais (POCAL), está previstl & (amu leg-I pm a realização ou modificações
orçamentais, que podem lslumir dua: form . alheração e a revisão.

Considerando que as repmições não abatidas nos pagamenmi .br-ngm a; recaiu;
proveniente das ent-tadas de fundo! em resulhdo dos pagamentos nrínmemais

indevidos, ocmridos em mas anheduxas, regisnndo-se us devoluções que tem ingu
depois do encerramento do um imanceiw nm que ocorreu o pagamento.

Atendendo a natureza eu receita pmem'eme das reposiçoei não abatidas nos
pagamentos, para Heim de elaboração dos documenms previsivmis, o capítulo

económico resperivo, 15”Reposi/;ôes nin abaridas nos pagamentos” não deve em regra

ser dotado, pelo que se durante o exercicio económico lorem dzmudas situações desta

natureza, a autarquia deve proceder a um revisão do orçamenm.

Tendo como refertncia os considerandos anterivres, pmponho . Chuan MunidpaL a

lpmvação da inscrição no orcamm da recaiu de 2014, da rubrica de ”ReposiçBeE não

nbaiidas nos pagumemos”, no valor de 283.006, de (uma a permitir a entalada do
referido valor no cofre da autarquia.

Mais proponho que, nos lermos dn alínea c) do amgo 33.” eu Lei no 75/2013, de 12 de

setembro, & present! revisao orçamental seja submetida .= :pmvaçãu da Assembleia
Municipal."

DELIBERAÇÃO: A Câmara deliberou poi uulmmldad: lpmvar . 1- mao no oiç-menm a.
mim do um 2014. Mais deliberou submeter o nsunlo A ipmvacão dl Aasembleia Municip.!

nos mmm da alma c), do nal do migo aaa da Lei "VIS/2013 de 12 de mkmbm

1.6 FATOR DE ATUALIZAÇÃO DAE RENDAS DE PRÉDIOS URBANOS, CONFORME
mesro No AVISO N,” “751/2013 DE 20 DE SETEMBRO,

Fig 9
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Sobre o mi.-no mendonldn em cpigníe : conrdmidxyn rende. do urviço de um e Hung»,
Moria da. Conceição viIeu da Cruz Gumm inform nuguínlc

“Nuts ieri-ros da Ie. n'a 31/2012 de n de Agooio que procede a revisão do regime jurldxcn do
rrrorrormerrro urbano, Alterado pela codigo civil, :: códxgo do musse civri e a Lei 5/2005, de 27
de Fevereiro, mlDrmirse que, rior hermes da arma 24 do diploma citado, o coeficiorrio de
amlxuçia du rendas para o «no de 2014, conforme ehhehe: o .viso rio "753/2013 de zn de

Setembroedo mmc

Neste conlexm, a Muuidplo oo Murçi, como o seuhonn de um ronjumo de prédios

Urbanos, deve pau lhulizar 15 mudas, quiur ; 'uma de comunitução previsir no artigo 9“ da

ler na 31/2012 de n de Agooio, iníomundo os respawos nmndlurins,“

DELIBERAÇÃO: A Cínmu lpmvou por urr-riimrdode :) (amt de atuilíução das rendas de
prédios urbanos, nos blu-mos da infurmnção nomia

1,7 ACOKDO COLETIVO DE ENTIDADE EMPREGADDRA PÚBLICA,

Sobre o morria menciomdn em epigroie íunw re mm o preseme ih ieroeopi. do referido
documento:

DELIBERAÇÃO: A Câmara mmou conhecImeIIko

I & mamA/DESPACHo PARA RECRUTAMENTO PARA CARGO DE DIREÇÃO
INTERMÉDIA Do zaGKAU/CHEFE DA DIVLSÃO FINANCEIRA E ADMINISTRAÇÃO GERAL
(DFAG)

Sobre o aisunlo mencionado em epignfo o Sr. Pruideme o. Elma, Prof. Ione Maria
G..-ei. da Com Woe o seguinle:

Ao atinge 4. romperam“ própru que me é conferido pel: lllnel r), do rio 7. do migo 35", ou Lei
no 7s//zm, de 12 de Sombra, proponha que se pmedn A .beriuro do procedimenlv tendo em
Vina . seleçln de cin-ii nos por. provimerm du errgo de Chefe de Divislu lenceiu e

Adri-mumia Gen! (DFAG), o. Clmlu Municipal de Murçn, um iermos do uubeleddo nos
Artigos 20 = e 21” do Lm' ri- 2/2004, de Is de Ioneiro, .ireroo. pelo: [eu nos: sI/zous, de ao de
Aguero, 644/2008, de 31 de Dezembro, 35/2010, de 23 de Abul, u/znu, de 21 de Demmirro,

lduptndu a ndminisrr ao rumo,-ric. pel. LeI II“ 49/2012, de 29 de Agnsln. que lpmvou o

sumo do pessoal dirigem dos serviços e orgunismou o. Administraçâo Cenrnl, Regionul e
Loc-I do Eshdo, nos termos o (Dndlçmque . seguir se deim:

x- Árel d: a(luiçlo . Divisio Fin-mu. & Admirrisooçno Geni (DI-“AC), cujls Atribuições
comum do migo so, o. Errrurur. erguia dos Serviços Municip-is, publiczdl no il
Série do morro dn Repúbhct non, de 25 de Fevereiro «192013,

:. Competenáu , Compeoencies previstas .riigo so o. lm n' Z/zDM,de15 de ]nIIeIm, e

ulberions oireroçoee, udupud: i udmmuhndc .ququic: pela Ler na 49/2011, de 29 de
Agosto, bem como III) nrhgo B”, o. Eskuhln Orglmci dos Serviços Municipais.

& Requisitos [again de provimerno - sic as :mIsmmes do n" 1, do "Ego zoa, o. ki rio

2/1004, de 15 de lama, e ulteriores .iieroooes, devendo o procedimento :Dncursll ser
de erirre uabalhadnres em amem pública ronrrmoor ou desigmdm por tempo
indeierrrririodo, Hmndidos, doados oe compeléncla técnica e uplidio pau o exercício de

funções de direção, mordeu-gio e mumia que reúnam seis ou quarto mas de

experiencia pm'issíonnl em Iurrçw, tugas ou cibegorias porn cujo exerddu ou

provimeaiio sei-l exigiveI lIce'ncilturl pin a cargo de dneçio imornrodia de 2a gnu e,
mmuinovrmome os crndroinior devem poe-un o perfil indie-do no numero eogurriro,

4. Perm exigida - Íuuuouánus com licenciatura em Couhbdidnde e Adminisnlção, com
experiémin proíusioml e comprmvada compeléncil mica e opridio pau (: exercíno de

mi...-oa

& oll'm

CDIIsIdemIIdo ns Lei; nos 2/2004, de 15 de ]lneim; "" 51/1005, de 30 de Agosto, 64/2011,

de 22 de Dezembro, adipradu & ldmmíslnção auiàlquita pel. Lei no 49/2012, de 29 de

Pig. Io
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Agoslv, & com que são pouus os Aulquuus que podem cumprir mm o disposto n.
aline. .), da no a do nro'go 21" do nim cir.-«lr lggislaçio. Assim conlngondo :s almas ;)
o o), o soliclnrnooso, poro fm! de oornl onnrporenrn, . necasllría cooperação de onoos
Municipios, proponho our o Júri se]; composto pelos segumta elementar

Mida .

Drrrror do Depnmmenm de Adminisrrnçso Geral : Finnnçns do Cimim Mumapal de
Montalegre, Dr Nuno Vaz Ribeiro

Membros arom-

Diretor de Dopnrunnenlo de Adorlnironçio Geral & Finn/ças da Camara Municipal de
Bodas, Dr Manuel Angnsm do Silva Barmin e chefe de Dil/isla Adminrsrrolr'vn dn
Clmnra Municipalde Valpuços, Dry Luís Moni-el crl-vor Darma Bnn'srn.
Prazo de vxlidide . o procedimenla e válido pira o preenchimento do cargo pin o qual
e aberto

5- Local de irolullro _ Área da Munidpiu de Murça

77 Em cumprimento da drsposlo no n"1,dn migo ma de Lei no 49/2012, de 29 dr Agosto,
dann-ino que n pmenoo proposta, lu pam: que se aplico sq'u snomelidn . dollbororao
da Assembleia Munidpnl

DELIBERAÇÃO: A Câmara tomou conhecimenro do despacho de abertura e
aprovou por unanimidade a composição do júri para o procedimento de

recrutamento em referência, conforme ponro 5 da proposrn ldespacho.

Mais decidiu nos termos do prevism no artigo 13" da Lei no49/2012, submeter o

pomo referido & Assembleia Municipal.

19 PROPOSTA/DESPACHO PARA RECRUTAMENTO PARA CARGO DE DIREÇÃO
INTERMÉDM Do 2“ GRAU/CHEFE DA DIVISÃO DE PLANEAMENTO DE OBRAS E
AMBIENTElDPoA)

Sobre o «ronco mencionado rrn szgnfe o Sr. Presidente da Câmara, PmÍ. josé Maria
Gin-ia da Costa plopõ: o ueguime:

Ao lbrigo ou compelêuci: propnn que me A contenda pola alinea o), do ||" 2, do nm'go as', da lei
na mmm, de 12 de Selembm, proponho que ou proçedl : lbe'rhln dn procedimento tendo rrn
vuln n seleçao de maid-ros piru pmvímenm do urge dr chi-ln de Divislo de Hzmmunm de
com e Ambiente (DPOA), da um." Munxclpll de Murçn, nos irmos do csi-baleado nos
artigos 20 "e 21" da lei no 2/2004,de15 de lnneiro, .llornd. pela hás nos: 51/1005, do 30 de
Agoslo, M—A/ZOOH, de 31 de Dezembro, ala/zum, de 28 de Abril, 54/2011, de 22 do Dezembro,
odrpudn : .rrlnrlnisoaçio nuurqrnu pol. lnr no 49/2012, de 29 de Agosto que nprovou o
orion-rio do pessoal dirigente dos serviços & orgnuimlos dn Admínixrnção Cenrml, Region-I :
Leal do Estado, nos lermos o rondrroa que ! seguir se indicam:

'I- Am de actuação - Divino de Plzmmenbo de Chris & Ambíeuhe (DPOA), mias
acl-imeem; ronsmn do arrigo 9a, dl Eslrutun Orgânica dos Serviços Munkxpais,
public-4h na ll Série do Dlário en República, nan, das de Fevereiro de 2013
Compelhwial - CompeMncíu plevlims nrogo oa dn lol no 2/2004, de 15 de Janeiro, o
ulloriores lhe!-goes, ndnpl-dn i ndmíniskuçio nuurquirr pela Lei no 49/2012, de 29 de
Agoslw, bom como no “ago 9“, dl Esovururn Organ!" dos Serviços Municip-is.

& urqniriror legain de pmvlmemo - si:: os consumos do no 1, do migo m, da Deu no
2/2004, (it is do janeiro, : nlrorioros alberaçõu, devendo o procedimento concursal ser
de enim habalhndcns em funções públicas conlnhdcs ou designados por Mp0
rnderorrninado, licencudns, doindos de :ompetêucm técnlcl o npodio pin o exercicio de
fun/QM de direção, (oordeniçiu o mntmlo que múnam seis ou quatro arms de
earpenenoln prolrsionnl em funções, cargos ou alegoria para aun exem'do ou
provimonw seja rrrglvol liromnlurn pira () rnrgo dr dimçãn imenuédlz do 2“ gnu e,
cumulativlme'nke os candidalos devem possuir o per/il indicado no namoro segurme.

& Perfil rxigido . funcionários mm llcencíltun em Engenhnm civil, rorn experiência
proflssinnal & compmvldl! comporem» récnx'ca o apudio pm oorerdcio de Íuucw

Pig.1 |
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5- o júri

Cunsiderindn as leis "“&: 2/2004, de 15 da ]lneím; no 51/2005, de 30 de Agosto; 64/2011,
de 22 de Deumbm, idiphda a Administração iutárquuu pah Lei no 49/2012 de 29 de
Agosm, e tem que são pouca: .; Autanzums que podem mmprir cum o disposto m

ulcuu a), do no 3 do «mga na da mm dhdn Legislação. Asslm conjugando as um» a)
E b), e 5an undo“, para fins de num transparencia, E uma: cooperlçio de outros
Municípios, proponha que o Júri sq'n composto pelos seguima elemenhs:

Mudam:

um»; de Depwmenm de Admuusulçio Ceni & mau:-; de Chuan Municipal de
Montalegre, D:, Num: Vaz Ribeiro.

Membros Efetivos

Bueno: da Deparmmeulo de Ad m'shacão Gem] e Finn-1515 d Chuin Munidpll de

Bolicis, Dr. Manuel Augusto da Silvn Blnein & Chefe de Di Isin Adminíshltivl dl
mmm Municipnl de Vilpiços, Dr. Luís Manuel Chaves Barros-7 hasta.
Prim de "lidade . o procedimento e válido pm o preenchimenm do curso pus o qual

é aberto.

a. um de mhnlhn » Áre- do Municipio de Murçi.

7- Em mmpnmenm do dispush no n' 1, da nmgo lea dn Leu na 49/2012, de 29 de Agoslo,
demmino que . preseule pmpnsh, n. pine que se uplicn ujn submmdn . dzlxberaçán

dn Asynnbleu Municipal.

DELIBERAÇÃO, A Cluuu mumu conhzcimento de amanha de .wmv. e lpmvau pm
“mmm-de . compondo do júri pin (: pmcedmlmm de [encruamento em relerê'mán,

conforme pomoS &. pmpulm /desplcho

Mais amd". nos sermos do prev/hw no urtign na 4. Lei ""a/2012, submem :: pomo Merida A
Assembleia Municip-l.

lmervençio do Vando! elena pelo PSD, Dx. Mm Mlnuel Alm Himno mg,-num

"Selinho .o s:. mmm que mlorme ; CAman sobre .» cnhérivs que usável-m lu bm a.
"amada dns chdei de divida em regime de substiluicão, nomeia-meme m Divisão de
plmezmenlo, abuse "uma“ em que, mgundo . aum-m esuumu orgâma, existiu! na A dm
nes chefes de divino e, <onsequememence, em lguuldlde de riKuMMucils pu. . respeíivn

nomelçio.”

Em mm“ o Sr. Prelidenu «feriu que o (diário que ”teve m bm a. nomNÇ-io do chef: de
divix-Io de phnumuúo, obus ! :mbiemeÁoi n de antiguidade.

:, DIVISÃO DE PLANEAMENTO OBRAS E AMBIENTE

21 JOAQUIM GONÇALVES, REQUER APROVAÇÃO Do I'RolEro DE ARQUITETURA PARA
RECONSTRUÇÃO DE UMA HABITAÇÃO, EUA No B” DO TOURAL DESTA VILA E
CONCELHO DE MURÇA,

sobre n issunln mencionado em epíglfe . (hei: de divisão do planumeme de obras :
.mbieule, Eng; M..-h dos Anjo: Alves Lupas Mlylhies Comia inform- o sesuíme:

"Relarívnmeule .» issumo fmmf-.ao em eplgufe (anos . inforum oseguinle:

Euu-dn do projecto de arquitetura em 10/08/2011

Fox solíríhdo em 19/08/2011, parecer in XGBPAR, nei lermos di legislação lplktvel, por se
mw de um! ima xbrangxdn peh zona de mamão no Alto Douro vinlmmm, classifimu como

Pnh'imúnia d. Humuidnde, shbelecida pelo iviso no uno/mw, DR 2a Série, N“ 147, de 30 de
Julho.

Nah: mm de protecao, de lcordn com o previsto no artigo sw do Decal—rui n.“ 309/2009,
“min palin" sn zmlmdidns pc!/l cãmnm mlmln'p/IV ou pur qualquer mm “mm: hmm: yum ns vpemçõzs
nybnníshcui, mimsyão de :mmnucação yrv'um an mommy dz utilização pmstns un ngm ]urídrm da
".:,qu : da :dxfcnçriv, nymvadv pela mmm 41; “,o 555/99, dt :s a: Dzzzmbm, sem ,uma yn'm'v
fmmm'wl

Hg,: 2
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110 IGESPAR. :. F.”, sendo que “rr hmm ou uulcrlzaçõrs mncedidas : as (nmlmnuyãa yrúlms

numha"; que mjmqrm a &sz [. ,.) são nulla”,

o 1515an mm.. parecer dafavovavel em una/zon, cendo me parecer uma ouuadr num

serviços em una/zon,

Em zu/m/znn foi notilícndo :) mquelenk do teor do parecer do IGESPAR,

amena do ndjumento ao pxujebo de nxquimum para cumprimenw dos requisitos consuma no

porem do xGEsPAR em 06/12/2013,

o remax emitiu pbrecerhvorível iu idthe'nbo em 15/01/2014.

| - ANALISE

Transe de um pedido dummdo A rmnrrruçao e Ampli-gia de um emm exlsknte, destinada

. hnbihção uni/lmiliur sujeito . kong: admiuutrnh'vu m ibnga dn disposlv no na 2 do mu do

Dec, Mi no 555/99 de 16 de Dezembro, com as lhe!-ções inuoduziolrs pelu Maina/1007 de 04 de

Seumbm, & Dec ui .. o/zm de ao da Muço, que a requerer.» prevendo levar .: mao no buinu

do Touya], freguesia de Mum

1 - Enquadumenm urbanuúto

o lume nssinllido m plant: mom/rc. de lociliuçin anexa ao prm, insere-se em "ims

urblniudls de média dmídide”, de .rordo com : phnu de zon-mouro do Fu e como nx

delimdus na mama do Regullmenm do mesmo hummm de ordenamento do urrmrm.

Os esprco: intluldos uma categoria no Arens o(upidis pelo: bah-ros de 5, Domingo:, dn

Barmen, da Caninha Nova e du Pinheinnho, gamado: asermulmenoo por mor-dm

umhmilures bulidzs ou em ouro.,

1 . As operações de edracrçxn que se verifiquem "este: esp.;os devem promover . renovam

irqunelouiu dos ros, respeimndn . legis .;xp e mgulamenws municipris de urbnmzlcio :

edily'uçio em vigor,

2 . Qualquer upençio de edi/ndo que se verihque "este: ::le deve vespermr ls seguinhes

cor-duos,

:) AF de nlçxdo primo-l iguul ou inferior . 6,5 m, e da linda pormlor um ou Menor . 9,0 m;

b) me igui! ou mferior l medr- muda em pluma wpogrmco A esc-|J 1:500, pur: os ; edlfkios

runuguos de no. Indo dn pirula atuem de mim;», mola um mlximo de 13,0 m;

:) Nrs pnmlls . edi/Inf, o llmhnmenm a. (.a.- sem definido conf-nm: . medio lindu u.

mesma Inch-d. pm os 4 edllmos (end;-nm de cada Ildo dn pmel. objeto de edlficnclo, com

um In a de nun-uma i vir. de 3,0 m, mon . vil existente & nio imgrrr um dos tipos de

via prevlm no plln mdovillío nacionll

ol) Nu plmehs ed Kadu, o llinhlmcnm dn Ínchidi deveu implanta—se lw msmo plano d.

uma. do cdilkío exmenhe.

Truta-52 dl dmoliçin, mmkuçio : umplincio de um edu/kio existenle, gamado m já :lgumns

dead-s, edi/[cio “se em murro mlu eshdn de conservado sem condições de Mbiubilidlde,

consumida Por res-doch» e que será mmgnlmcn'e demolido.

Da proposu de intervenção agen apresentarei: venll .re um juslificndo lumenla de área e

voluma, porqululo se pretende domr :) novo edifica de Espaço; que permium . sun compra.

utilização mmo hobiuçao.

2 - Descriçiu Sumíria da Proposta Apresemldl

n)Tlpolug Habit-adounlfnmújn

»)er de pisos - R/chio, um moar

:)Na de fogo: - 1 logo

Área do km , leon mZ

Are. de xmphnlzçlc - 160,5 mz

Área bum de consmnçio , 330,0 m
3 - Imguçio d. pruposh "qu-mama

A pruposti uquieemnica apresentldn «tende períelumalle as arrumam topografia: locnis.

" - CONCLUSÃO

1 — Fica .o Exposlu, propomos . rprovrçar ni generalidade do projet) de :rquikmrl. porq-uma

: proposta aprestundl, dA cumpnmemo Ls disposições legils e mguhmenures em vigor,

lwmeadnmeme o FU dz vu; De Murça "

m,]:



Au n' 03/2014 de 07.02.1014

DELIBERAÇÃO: A Cdmm deliberou por umnimidlde aprovnr o projeto de Nqummn par. .
mor-mau de um. lmbilxçio, nos mmm &. iufomudo usaria.

2.1 PROPOSTA DO REGULAMENTO DA ZONA DFIGNAL DE MURÇA.

Sabe o naruto mudwmdn em epígufe junio u um & pmi: .u Mocóph do referido
documenlo:

DELIBERAÇÃO: A Câmara deliberou por unanimidade aprovar & proposh da
re emo da zona industrial/oficina de Murça. Mais foi deliberado submeter

o assunto a rpm-ção da Assembleia Municipal,

2.3 JOSE LINO, REQUER EMEÃO DE CERTIDÃO DE COMPROYRIEDADE.

Sabu » mumu mencionado em epÁgr-ie . chefe de divino du planeamento de obra (
imbieme, Enp' Maria do. Anjo: Nvu upe. mmm Comil, infulml o nguink:
“Remar-mem no munm menciomdn em eplgnle hemos : inform" o seg-rim:
Vem o requerente mmm A c-mm muuizipul se digne enim plmr . celebnçin de um.
ucriluru públia de pum de dois predio. rústim; inscrito: mb us ul' 4821 e 1153,
dennmílmdos de ”Picoto : Banu o. Pedro”, mperivlnwntt, llmdos ... unilo Freguulls dz
Cm. : Vil-m, e que n pwpõe ldjudinr, em Ngim de mmpmprizdlde, de mm com o
ent-Mda n. ui n' 91/95 de 2 de membro com u blbernçõa unmduzldu pel- m nau/zm de
7.3 de agasbo.

No: Mmc: do "954 do Mum liplonu. e parque nloievíslumbn que do .» ml negócio, viu
ou deh rerum purcelnmenh; físico em víohçin » mgime leg-l dos lote-mentos urblms, lomo;
de Wear que . e.m-r. Mnnipipll podem emmr pincel llvnrlvel [ «khi-Icio data no, sob

lol-ml de certidiu."

DELIBERAÇÃO: A amar. tomou conhecimento.

u LICENCIAMEMO E ALVARAS.

De mordo :o". o disposto no Deem-m n“ 555/99, de 15 de Dezembro, rumar; pel. Lal n'
60/2007, de 4 do Seul-nho, Warm-le . Ex' Clmnrl Muniripnl dos promos de nbr-s uma» de
despuho : ouuus, no período de 15 de Demnbro de 2013 n os de Feverdm de um no .bngo
du mmpeobwiu dele;-dns e/w subdelegldu.

Mnri leem! Lopes ' Arquimun/ lesL Cave
Trigo junqueira v.]: 11 Emu

Jose Luzs Arquimn/Armmm msm/zo

Cam ngn'wlu

Pmkil Mui. anim AlquiMum/Arm-zém zma/u/zo
das Sumos Vil-ras ngm].

quriuo Rodrigues Lic. Uu'ljzzdo/ Hnbiuçjo zon/mm
Enem

Herdeiros jm Mor-rs Lu, Unlmçío mmm/31
Borges m;, Murç-

na.“



Au n' 03/2014 de 01011014

Aliando Henrique Sous. Mum L.: Uúbnçao/Axmlztm zon/ams
Botelho Meireles «um; mmm

Som Punk Bkva Salgueiro Lip Cmstfucio/Clve zum/ams
Lobo

mn: Araujo de Sobreda Lic. Comu'uçãn/Muro de 2014/01 Ilo
_Carvalho Pinta Coelho ved- io

DELIBERAÇÃO: A Chu-n lemon couhmmemo,

APROVAÇÃO DA ACM EM MINUTA E ENCERRAMENTO DA REUNIÃO
E nio havendo mlu nada : mm, & Clmm delibemu, por unmimidnde, .pmvu . presente a.
em minuh, noa mmo: : pu. ela"»! do dlspusw mx nas 3 e » do «ruga qr, ui- ui mg;/99, de
na de selembm, revogldo pelo "ligo 57", da Lei "75/2013, de 11 de setembm . qunl vn ser
mmnda pelo Presxdenm & por mim Chefe de Dlvisio
Fin-n:!in e Administnçia Geral, que . ehh-m : duh'lugufel. Segunda-nente (ni emma. n
nun 0 conforme nom (|||-l.

o Przsiknte d. CAM-ara,

:) Eh!/z d: Dit/min Financeira

&ng



mm: W » num nl m nur !

mm mn : )
aluminum mumu-mumu mx mmmlusnmmun mumu; (7

mim 12 mm
mm m mm

mm mui-ms _

um:: mau: mm
mmm _ mmm moxa-sf umçh/ mm
mm um meu mas

n mu mm mn

um um

num um

uunuy mural zu ww m,» ”.um

» um da um |: m.!»

m md!- ua um ns uma

um: mm lb) Alarm u mm um mm::

mn . n um um um " mau

um nl mms mim . um

mu. :: mn» n mm. ,v

mmmmxm um

hahahah uma—mudembzzu/k-

« mm A. emu,

a_ãâ%% Z/[ «veram-n
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Acordo Culeklvo de Entidade Empregadora Públlc:

Fundumenmção/Preâmbu/o

o Regime do Contrato de Trabalho em Funções Púolleas, aprovado pela Lei 59/2008, de n de

Setembro, introduziu a ngura da contratação coletiva no amorto da Admlntstraçâo Publica,

determinando o artigo 3116.“ que o Estado deve promover a contratação coletiva, de modo a

que os regimes previstos em acordos coletivos de trabalho sejam aplitáveis ao maior numero

de trabalnadores e entidades empregadoras públicas e, no que respeita a Administração Local,

como iorma de regulamentar determinadas materias das relaçoes de trabalho, nomeadamente

as que respeitam a duração e organnaçao do [Grupo de trabalho.

a te. 68/2013, de 19 de Agosto, que vem impor o aumento do horário de trabalho para 40 noras

semanais e a drarlas, obriga as entidades públicas a uma reorganização derorrantu desse

aumento, baseadl em pressupostos, errados e nao provados, de aumento de orodunvrdade,

que contrariam (: estudo da DGAEP, de m de Janelw de 2013, Publicada na respetrva pagina

eletronica, sob o título "o modelo de organização e duração do tempo de naoalno na

Jumil-listrado pública“, que conclui exatamente o contrário.

Essa reorganização, tendente a aumentar o horário de trabalho, traz encargo: e prejuízos

previslveis para o funcionamento dos serviços e também vir: a omanlzaçso laminar e pessoal

dos trabalhadores, o que colide com diversos precevtos constitucionais, nomeadamente o art:

59.“ da Constituiçlo da República Portuguesa (CRP).

Por outro lado, como o governo reconheteu, atraves do SEAP, na nota de unirem/Itaum de

15/9/2013 e o tribunal constitucional conflrmau, no Acórdão 794/2013, o artigo mv da Le:

58/2013, de 15/5, tem de ser interpretado no sentido de que não prevalece sobre as IRCT

zelebrados anos a vigencia desta Lei, pelo que os tempos de trabalhos al nudes podem ser

reduzidos atraves de adequado Instrumento de Regulamentação Coletiva de Trabalho URU)

Assim, o presente acordo de acrzp celebrado, aprovando a manutenção das as horas semanais

e 7 horas diarias, praticadas ate a entrada ent vigor da Lei referenciada, não trar qualquer

prejuízo para a prestação deservlços públiccsou para a salvaguarda da intevesse odoliro, ambas

«incluam que o mesmo constitui o processo mms enmeme e digno para ambas as partes, quer

em ordem a preservação dos dtreitos dos traoalnadores, quer também porque sera o que

melhor totresoonde a uma mais racional gestão dos recursos humanos.

ZL,



Acordo Coletivo de Emi-hd: Empugadm Pública entre o Município de Murça : :;

STAL - Si.-diam Nacinnzl doi Tnbdhadores & Admillismçío Local e Regional,

Empresas Públicas, Cmmessioníriu e Afins

Clpítulo |

Ãmbilo : Vigéuciz

Cláusula 1a

Ámbim de aplíciçio

1. o presente acordo coletivo de entidade empregadora pública, adiante

designado por ACEEF, abriga por um lado, o Município de Murça, adiam

designado por Enudade Empregadora Públicn (EEF) & por aulm, a mandada

dos trabalhadores d. EEF filiados no sm. . Sindicato Nacional dos

Trabalhadores a. Adnumm'ncãe local e Regional, Empresas Biblicas,

Concemíonàxias & Afins, no momento do início do processo negocial, bem como

os que se venham a fikar neste sindicalo durante o período de vigêncín do

puser": ACI-IEP.

2, o pnseme ACEEP é celebrado na abrigo do disposw na um 343" na 2 da

Regime do Comm de Trabalho em Funções Públicas, adiante desigudo por

ncrrp, apliczvse no âmbito mim-1 lhrangído pela EEF, constituindo um

todo orgamm e vinculando, reciprocamente, as partes outorgmtzs ao seu

cumprimenw incegnx.

3, Para efeitos da alínea g) do migo asno dn ncrrr serão abrangido: pelo

presente ACEEP, cerca de 35 (um e cinco) trabalhadora.

Gáusula 2-

Vigência, denúncia e revisão

1, o pxesenle ACEEP Entra em vigordnco dias após a sua publicação e terá uma

Vigência de 2 anos, renovando—se por iguai; períodos.

s
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2 Sem prejuízo do mmm nos ams»: assa & seguir-les do «cmo, havendo

Iugm a denúncia, total ou parem, as matérias objeto da mm, ou o ACEEP

denunciado, consoante o caso, mantém-se em vigor até serem substituídas.

Capítulo 11

Orginimio do Tempo de Trabalho

Cláusula 3*

Período mumu! de habalho

1. o período nem] de trabalho nio poderá exceder as n-intz & cinco bens em

cada semana, um as sele horas diárias.

2. Sem prejuízo do disposto noutras disposições dem ACEEP ou no RCTFP, o

período normal de mmm diário sem interrompido por um intervalo pm

refeição uu descanso não inferior a uma nem superior a duas horas, não

podendo o: nabllhadm'es presear mais de cinco horas seguia: de trabalho.

3. Os dias de desenhou semana] são dois, e serio gozidos em das completos e

sucessivos, nos termos seguintes:

a) Slbado & Domingo; ou

b) Domingo e Segunda-(eira; nu

:) Sem-fem & Sàbldo:

d) cum, massa;-hmmm consecutivas, em situações de contratos .

tempo plrdll cuja duração do horária semanal m seja superior a 25

horas,

4. Nm casos das almas a) e b) do número ankerior, :) dia de descanso mana!

obngntbrio e o Domingo, sendo que no caso a. alinea c) o descanso obrigatório

é o Sábado.

5. Para os Habana-dores da área adminisknh'va que na sua atividade não tenham

relação direta com o público, os dias de descer!» semanal serão o Sábado e o

Domingo

&»
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6. Quando o trabalhador Estiver organizado por turnos mui-ivos, os horários de

trabalho sena escalonades para que cada trabalhador lenha doa dias de

descanso por cada cinco dias de trabalho,

7v Os mballudoxe: que efetuem trabaLho nos fins de semana têm direito a gozar

como dias de descanso semaml, pelo menos, um um de semana completo em

cada mês de trabalho eieh'vv,

a. Os uabalhadores que efetuem mmm au Domingo, têm direito & gum numa

dia de descanso semanal obrigatório, um Domingo de deácanso por cada dois

Domingos de trabalho efetiva.

CIÁuluIa 4'

Hertha de trabalho

1. Entende-ae por horário de trabalho 1 delemúvuçâo dns horas do início e do

tenho do período de habilita diírio humm], bem como dos intervalos de

descanso diários,

2. Compete A EEF est.-belecer os hmArios de mbalho aplicáveis . Cadu um dos

seus serviços e respetivos trabalhadores, por mmao de negociação dimu

com a organização sindical.

3. Excetua-se do disposto no número maior a alteração do hanno de malha

mil duração não exceda uma semana, não podendo a SEP recorrer a este

regime mais de três vezes por me, desde que wja registam em um próprio e

sujeita a pamef prévio da comissão simhcll, salvo casos exceden-ais &

devidamenne fundamenudos em que não sq'a possível este parecer prévio,

casos em que . consulta à comiisão sindical deverá ser sem usim que possível.

4. Sem prejuízo do disposto nos nas 2 e 3 desta thumb, se pela EEF ou pelo

habalhador surgirem situações pontuais, e desde que devidamente

fundamentadas, que necessitem de ajustamentos mdadm ao pedodo normal

de trabalho, podem este ser alter-ndo, desde que exista acordo prévio por escrito

entre as partes, e comunicação à organização sindical,

&
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. A EEF má obrigada a afixar o mapa do horário em local bem visível.

. Qualquer alteração que implique um :créscimo de despesas pam os

trabalhadores, e desde que devidamenw ]ustilicndls, conferem aos mesmos n

direito a compmsaçãn económica.

. Havendo na EE? "nham-dorm que pertençam no mesmo agregado hmíliar, a

organização do horário de trabalho tomará sempre esse facto em mma,

procurando assegurar a prtica de horários compadveís com « vid. familiar.

Cláusuh 5a

Mod-liame: de horário de mbalho

Sem prejuízo do dispnsro nas cumulus anteriores, os regimes próprios de

nom-in previstos neste ACEEF são organizada; ms seguinxes modalidades de

horário de mmm:

&) Hanna Rígido, incluindo a modalidade de hnrtrms desinsddos;

b) yomnd. Continua

c) Trabalho por "rumos,

d) Horário Flexível;

e) Isenção de Horario.

Cláusula &-

i—imno rigido

. A modalidade de horírío rígido, consiste naquela, ou naquelas que, exigindo o

mmpiimenio da duração semanal de nabnihn, se ropa"! por dois períodos

diários, com hora de Entrada e de said. fixas, separadas por um inter/lle de

dexanso.

. Para eieiins da parte final da alma a) da noi da cidusuin anterior, horárim

desiasados são aqueles que, mantendo inaliendo o período nai-mi de trabalho

diário, permile'm eslabelzcer, serviço a serviço mi |)er daermínado grupo ou

grupos de trabalhadores, hei-ns fixas diferentes de mirada & de saída.

$i
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Cláusula 7'

]ormda (seminua

1. A modalidade de jornada contínua, comme na prestação ininterrupta a:

trabalho, silvo um período de descanso de uma nun-nos, obrignioriammie

gande por tem . que cada trabalhador não preslc mais de cinco horas

consecutivas de trabalho.

1 o tempo de pausa coma, pm todos os devidos efeitos, como tempo de trabalho

efetivo.

e. A jomxdz continua deve ocupar predominamememe um dm períodos do dia e

determina um. redução de uma hor. de trabalho ao período nomi! diário de

mmm estipulado nos termos do disposto na Cláusula &' deste ACEEP

(Período normal de mmm).

4. A inmudz conduua será atribuída medijme requerimento do tribalhldor, um

seguinkas casei:

:) Trabalhador progenitor com filhos até A idade de dom anos, ou,

independentememe dn idzde, com deficiência ou doençl crónica;

b) Tmbalhador adotaram, nas mesm-s coudícõe! dus Bibi-““ÓDIES

progenitores;

c) Tnbalhador que, substituindo-52 aos pxogem'mxes, tenh. . wu cargo neto

mm idlde inferior a 12 unos;

d) Trabalhador mmm, ou Nhex, ou passou a quem foi deferida & conf-imça

judicial ou administrativa do menor, bem mmo (: cônjuge ou a pessoa em

uniic de facto com qualquer daquele: ou com progenitor, desde que viva

em comunhão de mesa e habicaçio com o menor;

e) Trabalhador estudante,

sv Pode lindu ser requerida pelo trabalhndor ou autorizada pela re5pcmsável

maxunu do serviço, nos seguintes casos:

S
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a) No mmm do uabalhndm, sempre que ancas circunstâncias relevantes, 35%

dawdameme fundnmamdasmjushhqum %

bj No interesse do serviço] quando devidamente fundamentado. ?

Cláusula S'

Trabnlho por humus

. A modalidade de trabalho por mes, consiste em qualquer modo de

organiuçio do trabalho em equipe no qual os trabalhadores ompe'm

sucesívameme os mesmo: postos de trabalho, a um deteminado ritmo, onde

se indu. o ritmo rotativo, podendo ser de upo contínua ou descontínua, o que

significa que os nabdhedoms poderão execuur o Nabil!!!) : horas diferentes,

no decurso de um dndo peuodo de dus ou semanas,

. A pratação de nabnlho em regime de turnos obedecem às seguir-res regras:

a) Os mms sena, em princípio Nuevos, devendo ser elabcxndu as

respedvas escalas por mor que envolverão todos os uabllhndores cujas

mago.-us estejam abrungidu pelo regime de lumos, estando esms sujeitos

A sua variação regular;

b) Os hunos devem, na medidn do possível, ser organizados de ncardo com as

interesses e .; preferências manifesms pelos hibllhidoreã;

c) A duncan de lnb-lho de cada mmo não pode ullnpmlr os limites

máximos dos períodos nomuxs de mbnlho;

d) O trabalhador só pode ser mudado de me lpús o dia de desunSe

semanal, salva acordo do «malhado: em cuntmrio;

e) 0; turnos no regime de label-ação contínua e dos nabalhadores que

assegurem servxcos que não possam ser mkerrompidos, numeadmme

pessoal assistenhe operacional alem a serviços de vigilância, nunspane,

tram-nemo de sixmmas alan-únicos de segurança, devem ser organizados de

modo a que aos trabalhadores de na. mmo seja concedido, pelo menos,

dois diz: de descanso em cada período de sete dxas.



Cláusula 9'

Horário flexível

1. A mduudade de horário flexível Carisma naquele que Femme aos

trabalhadores de um serviço gem os seus bempns de n'abulhn, escolhendo as

horas de enuadu e de saída, de forma a cumprir o período normal de trabalho

estipulado.

;, A adnçio de qualquer horário de trabalho flexível está sujeito às regras

seguintes:

a) A flexibilidade não pode atacar o regular e eficaz funcionamento das

servicos, especialmente no que rerpeiu às relações mm o público;

b) É obrigatória u previne de platalumux im: da pune du mnha & du pune

da balde, us quais não pedem ter, no seu conjunto, durlçãc inferior & quam:

horus;

c) Não podem ser prestada por dia mais de nove ham de «abllho:

dj o cumprimento da durnçlo da uubulhu deva m lieridc & semana, A

quinzena ou no mes, consoante for esupuxudo por acordo enue a EEF & a

comissão :indical uu dulegndos su-dicuis,nutu1ea dem;

e) A aplicaçio desta modahdnde de norma de horário nio nllsha o

cun-primam dn período mínimo de intervalo de desc-mo prevista na no 2

da cláusula 3- dmu ACEEP.

:. Verificando—se a exisuemu de excsso ou débito de horas no fim] de cada um

dos períodos de aferição, pode a mesma ser nmaporhdo pan o período

imediatamente suguince & nele gozado ou compmsado

4. A não compensação de um uem de horas nos [enm do número Entaum, dh

lugar u marcaçio de uma mu, que deve ser purificada nos hennos du leg'uhção

aplicável, por cada período igual ou Marior a duração média diária de

uabalho.

«a
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5, Para os emm do dispoãtu nu no3 desta cláusula a duração média de trabalha

normal é de sake horas diárias e de trinta e Cinco horas semanais e nos serviços

com funcionamento aos sábados de manhã, aquele que resulta: do respeu'vo

regulamento, mmm eme & EEF e .; comisão sindical ou os delegndos

sindicais, na me, desta

6. As Mas a que se refere o no 3 desta cláusula reportamvse ao último dia ou dias

do periodo de lleriçâc n que () debiio respeita

Cláusula 10“

lsençio de horAno

1, A modilidade de isenção de horário upliCa-se : trabalhadores alias [unem

pxufmionau, pela sun mtureu, tenham de ser elenudas tor. dos limites dos

horlríos normais de mmm, ou que sejam regulam-mnie exercidas fan do

esubelecime'nio onde a trabalhador atá colocado, dependmdo de acordo entre

. EEF !: o trab-lhadnr, cam respexm pelo duposm nesta cláusula & denuis

dupmições, legais : consuma deste ACEEP, em vigor,

2. Os trabalhadores mmm de horário de trabalhe, não esuo sujeitoâ aos limites

máximos dos períodos nam-xs de «numa, mas . isenção não prejudiu »

direito aos dm de descanso semiqu aos fundos obrignión'm e ao pagamento

do trabalho suplementar nos temos do disposto ms disposições legais em

vigor.

3. o disposto mu cláusuh não isenta o «ab-madar do dever de assiduidade,

mn mjm da lplicação de especmis regras da sua verificação quando o

hábil-hu tenha que ser realizado fora do estabelecimento onde o mbalhadm

esa colocado.

4. o trabalho prestado em dia de descanso semana] ou [enm será pago mmo

trabalho exnawdinário nos termos do am'gu mo na3 do RCR-“P.



CMusula “'

Trabalho nommo

Considem—se trabalho em período notumo, o h'abalho realizado entre as 20 horas de

um dia e as 71:01:15 do dia nguíme.

Cláusula “'

Luma de trabalho extraordinhio

Iv Ao abrigo do dlsposm do no 3 do artigo isla do RCTFF o trabalho

exhaordinlric efetuado no nbngm do disposto no no 1 do migo lava do RCI'FP

[ici iujelw ao Emile de 200 horas por ano

2. o limite fixado no número anterior pode ler ulhapasiado, nos temos previne!

m lei, desde que não implique uma remuneruçlo por trabalha exh'aordilnálin

superior . 60% da remunençlo base.

3. Os dirigentes dos serviços ficam ubrigldos . preencher o [Tupi de registo de

horas por trabalho ethmrdimrio, mm e depois do me5mo ler sido pmudo,

devendo o mmao; abrangido pel-l presmcão do trabalho extraordinário

apor :: correspondente vma imediatamente a seguir i sua elzúvn prestação,

salvo quando o registo tenhu sido efetuado pelo próprio tabalhador,

I o mapa referido no número mmm dev: conter os fundamznkos do recurso im

mbalho exuamdlmio nos temos do dispum no migo 160“ do RCI'FP, bem

como O! períodos de descanso compensatória gnu-ias ou a gozar pelo

trabalhndur, nos termos da legislação em vigor.

«
%
%
%
&



Capítulo 111

Disposições r-imis

Cláusula 13-

Divulgação obrigatória

Bie ACEEP e de conhecimento obrigatório de lados quantos exercem nlivldades na

EEF, pelo que deve ser dixmbuldu um exemplura “da unbalhador.

Cláusuln “'

mma.» culposo

A violnçla das nel-rms previsus neste ACEEP e passível de procedimento disdplmax,

nos termos da legixhçlo aplicável.

CIAusula 15”

Resoluçlo de conflito: coletivos

1 A5 panes ndoum, m: remlução dox conílitos coletivos emergentes do presente

ACEEP, os meios e termo: legalmente previstos de conciliação, mediação a

arbitragem

2. As partes comprometem-se a usar de boa fé na cmduçia e purticipnçâo nas

museums de resuluçáo de conflilos coletivos, designando com prontidão ns

repmenunles e complrecendu em mias as remiõeã que para o eleito forem

marcadas

Murça, 23 de Janeiro de 2014

Pelo Município de Murça,

2“ já“ aw & [J/
.mea José Maria Garda da Costa, na qualidade de Preíidenle da Camara Municipal.



Sr' Am Paula Rodrigues da Cruz, na quumde de Vereador: em Regime de
vem:-enm.

AW. %% QNM?” Qm

Pelo STAL - Sindmato Nacinml dos Tmbalhadores da Adnúnistnção LOG! , Regional,
Empresas Púbhcas, Cwassionárias & Afim,

Sn Carlm Feminic- Cash Murtins, na qualidade de membro da Direção Nacionzd e
Mmdatârio,

&&

51. Paula André Guedes Rodrigues Pazin de Almeida, na qualidade de membm dn
Direção Nacion] & Mandnun'o.

(>A—457% /
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, ao?” Sindicato NaáonaldosTrahthadomsdaAdm Bragãouealekegiqnal
www.suIM Rumulshznfmuzsum v-mzwvmiumw anni:ml.wo|uml.pl

%

o sm. , Sindíoato Nacíonal dos Trabalhadores da Administração Local & Regronal,

representado pelos membros da Direcção Nacional e seus representantes legans nas (armas

do amgo 48“ dos Eslam'us da STAL. publicados no Boletim de Trabalho e Emprego, 1“

Série, ",o 25 de 29 de Julho de 2011. Francisco José dos Samos Braz, PreSIdente do

sindicato, Contribuinte Fiscal n.“ 123515690, a mama Augusto Plru da Conceição,

Tesoureiro do smdicalc, Contribuinte Fiscal n a 123 ou 562. ambas com aomrcmo escolhido

em Rua o. Luís |. na ZO-F. 1249-125 uma, credencia :: Sr. Carlos Fumando oem

Mimnl. Dmgenle Namonal do STAL, na qualidade de mandaáno em subsmuiçao dos

representantes legaus este(ukanamente dennídos, :: quem confere poderes hastames para

em conjunto com outros mandavárics dewuamenee credenciados, representar :: sm. na

assinamra do ACEEP entre :) sm. _ srnulcam Nacional dos Trabalhadores da

Admrnfsqraçsa Local e Regional e o Munlclplo de Murça. .

A presenle credencial, para produzir os efeitos legais necessarios, val ser assínada &

amemicada com o selo branco em uso neste sindvcato. ————————

Lisboa, 20 de Janeiro de 2014»

P'Ia Direcção Naciona!

éla/aa GWKÁVLGaaãâ
Presrdenle

Kao
BSOWEÍIO
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msm.»! mn mm,:nnwmum mmmmwrrmmsws- Juan.—.| M

' analeRgganal

%

o sm. , Sindvcalo Namunal dos Trabalhadores da Admlmslraçãu Local e Regiona,
represemsdo pelas memnros da Direcção Namonal e seus represenlanles Vegas nos termos

do artigo w dos Eslslulos do STAL, publicados no Boletim de Trabalho e Emprego, 1-

Séne, n.” 25 de 29 de Julho de 2011, Francisco José dos Samus Braz, Presidente do

smdrcato, Contribuinte Flscal ".= 123615690. e António Augusto Plus da camxçao,
Tssourevro du smdlcalo, Conmbulnte Frscar " o 123 um 562, ambos com domrcmo eswíhvdo
em Rua 0. Luís |. n'a 20-F. 1249-125 Lisboa, credenaa o Sr. Paulo André s. n. Punir: de
Almnldl, Drrigenle Nacional do STAL, na quandaae de mandatário em subslilmçâo dos
representantes legais esbalulanamenle denmdos, e quem Dohme poderes baslantes para
em mnxumo com outros mandatários devldamenle oredenciados, representar o STAL na

assunaturz da ACEEP entre o sm — sindicato Nacional dos Trabalhadores da
Admvnislmção Local & Regronal & o Município de Murça, —-_ ......... —

A presente credencial. para produz" os danos legais necessarias, Vil ser assinada e
amenlvcada com o selo branco em uso neste sináícalo. ......

Llsbaa, 20 de Janevo de 2014-—

P'la Dímnção Nacional

Presrdeme

&
Tesourelro



5”
REGULAMENTO DA

ZONA

INDUSTRIALIOFICINAL

DE MURÇA



PROPOSTA DE

REGUlAMENTO DA ZONA INDUSTRIAL/OFICINAL DE MURÇA

Cxpílnlo I— Disposições Gerais

capítulo || - Cedlutíz : Aqulsiçio de Lotes

capítulo ||| » Devem dus Adqulventes dos Lotes

fzpítulo |v - Deveres da tampa Munlclpal



PREÁMBUlO

Desde a sua criação, e sobretudo após a concretização das inicimivas levadas : mh»

paia Camara Municipal. em matéria de infraesrruluras, a Zona indusmzvoiicinai de

Murça (ampliaçãn) vemrse annnanuo como um pólo induslrisl para região, como a

iteslam as candidaturas para ambuição dos seus Iates. oriundas da mais diversas

proveniências.

Nestes rama, considerando o poder raguiamamar Metido :: autarquias locais pela

dinastia no artigo 241- da Constituição da napuaiica Pormguasa. & nos termos e para

os eiens mistos na Lei no 169/99, de 18 de setembro, aliar-aaa pelas Leis n.“ 5-

A/2002. da 11 de janeim, e 57/2007, da 31 de dezembro, e pela Lei Orgânica no

1/2011, de ao de novembro. nomeidameme na redação da alinea 9) no n' 1“ de en.“

25o da lei na 75/2013 de 12 de Setembro, propdNe a Assembiara Municipalde Murça

aprovação da proposta de aiiaraçào ao regulamento de compra e venda da ioias de

ienenn na Zana indusmai (ampliação) o qual, uma vez aprovado, passara a ter a

seguinie redação:



CAPÍTULO!

DISPOSIÇÓES GERAIS

Anko u

(Ãmhhu de Aplicado)

o presente regulamento estabelece as regras e as mndlgíes que regem a transmissão e

utilização onerosa dos lares industriais que estejam na posse do Mun“ “o de Murça e

localizadas na Zona indusrrieI/onc nal de Palheiros [ampliada) e os (medos : que deve

obedecer a ocupação da área abrangida por essa mesma zonas

Artigo :!

(compatibilização)

As normas estabelecidas no presenre Regulamento são cumuluivas com os do Plano Diretor

Munieipel ralífludo pela Resolução do Conselho de M ros no 45/95, publicada no Diário do

Repúbllm/ i,: serie-Li, n.o me, de 11 de Maio de 1995, sem pre|ulro do estabelecldo ni Lei

Geral ou esperlal.

Anlla :-

(mmm-eno)

o loteamento Industrial de Murça encontra-se devidamente identilieaao e definido na planta

anexo a este regulamento ver cendo-se : excelente localização em termos de acess: dades,

nomeadamente, Nó dos Paineiras, via AA, Condições estrategicamente importantes na rapidez

e acesso IOS mercados inurnus e externas.

Amma 4-

(coletivos)

:. o Loteamento industrial de Murça desrinaee à instalação de pequenas empresas

industriais, unidades de artesanato, servlçns complementares, sociais e de maio, bem

como de outras instalações que pelo seu armar se Iusilam nos objetivos deste

empreen ento. Este visa cravar a deseninceção humana, imparável nas últimas

décadas, oontrioulnoo, essim para a fixação das populações e dinamizado do tendo

empresarial de Concelho de Murça

2. o regime estebele o no presente Regulamento rege-se assim pelas seguintes

onneipios ge

:) Promover o desenvolvimento local de forno sustentada eordenzda;

ol Fomen'ar o desenvolvimenre e ordenamento industrial;

c) Deslnmr as unidades industr instaladas em núcleos urbanos, promovendo «

queimação do exercício da ou dade industrial e : qualidade de vida das

populações residentes nos aglomerados urbanos;



d) Permitir a reesrruração, ampliação e diversinizçàd das unidades industriais

insraiauas;

e) Anniar ruwas iniciativas empresariais;

n criar emprego;

Arago 5!

(nao de ineusrrias a Imam)

A Camara Municipalde Murça prueederá & venda de lares aos industriais que se candidatura"!

& respemva aquisiçãn e que wenn-íam insular unidades indum , ofiu'naix, armazens,

estaleiros e Dimas alividzdes que, pelas suas caracrerisxrcas, se revelem íncompariveis com a

sua localização em áreas urbanas

CAPÍTULO ||

cmENaA E AQUISIÇÃO DE LOTES

Aniln si

(“uma“)

1 — A câmara Municipal de Murça contratará, medianre simples ajuste direw, : cedencia de

direitos sobre os terrenos, que mesm as modalidades de propriedade plena;

1 —— qundo seja rewnhecido o seu interesse económiw para a região, poderá a Câmara

Municipai, excecinnalmenie, ceder a mula (mutio os serranas wnxideradus in pensàveis às

insraiaoães industriais que lenham aquela carecierisiiea, sabre o ' de industria : instilnl e

respeiivus pasios de lrabalha a criar, medilnle xprmção da Assembleia Municipai,

3 - A cedencia do número de Iole: & limiuda ad máxima de dois pnr adquirente, no referido

Loteamento.

Anko 1!

(Pareceres)

1. A Câmara Municvpa! poderá requerer a entidades compeienles, pareceres acerca da

viabilidade econômica e financeira dDS projetos apresentados, com Vista a uma

Fundameniaçãn da oportunidade de empreendimento.

2. A Camara Municípal poderá ainda requerer pareceres nena dn imvam ambiental

sempre que u invesiirnenia o ,usrriiqua.

Artigo a!



Artigo 122

(Condições de pedensia posterior dos lotes e direito de premir-cia)

Durante d prazo de cinco anos a contar de início da laboraçãc, as empresas 'nguiares

ou apietivas, adquirentes dos iates nâd poderio alienar, a titulo gratuito uu oneroso, ou

sob qualquer outra iorrna transferir para outrem a posse sobre a tetalidzdie ou parte dos

lotes adquiridas, e das benfeitorias neie impiantadas, sem due para o efeito estejam

zmmludas peia Gmara Municlpal de Murça, a qual gozará da direito da irreverência,

Para efeitos de exercício do direito de preferência, odnvencipna—se que será atribuido ao

inte de terreno .; valor fixado nos rernros dd nie, 1 do artigo ao dem Regulamento, e às

benfeitorias neie irnpianradas u vaiar due vrer : ser fixado por uma comissão composta

por um representante do titular do lote, outra da Câmara Munidpai de Murça e um

terceiro a designar peia Associação dos industriais da Construção civil e obras Púbiicas

do Norte (Aiccomi.

Sera tido sarna alinezçãn do lote a cessão/lransmisslu, por qualquer forma, de mais

75% do capita! das pessoas wietivas due dele selam tiiuiares à data da cessão.

No prazo prevista no número um, e para comprovação da eiem Iahonçio da empresa,

poderá a camara Municipii de Murça solicitar ao adquirente a demonstração da um do

lote atraves da entrega das deciaraçõex de rendimentps (IRS/IRC), do respetivo titular

relativas aos três íntimos anos de at ade.

(APÍTULO iv

PROCESSO nz unniniuuiu

Artigo ul

(Candidatura & aqui da do iate)

1. A iorrnaiuaçgo da candidatura para aquisição de lotes deverá ser apreseurada a

camara Municipal de Murça, mmnannaaa de uma decllnçlu de wnneoimentu e

atertaçso dos lermos do presente neguiamenro.

z. o adquirente obriga-se a respeitar os prams, iaseanrento, objeto e formas de

pagamanrp constantes da prugrama de candidatura, sob pena de uso o iazendo

assistir a camara Municipui :: direita de resolver o contrato na compra e venda

celebrado.



(Preço)

1. o prega da cedlncía dos lotes, nesta z! fzse de amniiaáo rh zona indusnial de Murça, é

de 3,00 Clml (três euros pormetm quadrado).

2 nas casas em que a proposta de aquisição da cedência do(s) lote(s) seja de relevante

ueresse muninpal poderá ser íixadu aum praça, diferente do referido no uumem

anterior, mediante deiibelaçãn especinca e fundamentada pela camara muniupal,

Anlgo 9!

(mem de Ima)

1. A Câmara Municipal poderá reservar, por um período num superiora seis meses : sem

quiiquer preço estipulado, terrenos para menu, cedência desde que o candidato se

abrigue à apresentação, nos prazos que me lorem findos, do estudo de viabilidide

económiu do projeto industrial e do ente projeto de obras;

1. Os telinhas reservadas nas condições anteriores não conferem ao titular : reserva de

quzisquer direitos de utilização de área reservada à qual, sem prejuízo do compromisso

assumido, ; Câmar: Muniupaí poderá dar, : mula precária e knnskúno, o destino que

emenda,

Anllo la'

(minuta uvumm compra ciranda)

zsuiseleciaas todas as :iâusulas continuam entre : Câmara Municipal e o wdmiienu-

adquirente, deveria .mhas as partes, na praxe máximo de 30 (trinta) dlzs, meteram um

centram-promessa de Elienaçln do terreno onde seiá fixed: : dm do contrata funil.

“vlww |||

DEViREs Dos ADQUIRENTES nos wvis

Amu nl

(Encinas)

1. o adquirente deverá liquidar os encargos seguintes:

e)? As despesas da emma-promessa na próprio dia da sua eietivação;

m- () IMT devida pel: aquisição do terreno-,

cj? As despesas meremes à wiehveçãu de escritura pública do mntratd "nai.



A .o m

(Apreciação das Candidatnias)

L A candidarura à aquisição dos lotes, apresentada nos termos do artigo anterior, será

ubíem de análise e parecer da Cámara Municipal de Murça, sob nropcsta do vespet'lvo

Plesníenlz.

1. No processo de atribuição dos lotes ler-será em considerado:

a) A Inserção urhzua [no concelho de Murça) da unidade atual e o mmgmmlsm de

desativação da referida unidade no interiurda área urbana;

b) A complemenuridode do projezro com nmms já inmladus na Zona Industrial;

c) A adequação do Iole dlspo l ao projecto apresentada, preferindo os da indústria

tnnsfcrmadori, e/ou de elevado nível de incorporação tecnologica;

d) A aiii/idade que desenvolve o candidata e o local de exercicio, preferindo os

prazeres de ca | maiomarlamenle local,

el o curriculum individual ou da entidade candidata;

r) Ajustmczçãu para a concretização do projecto;

g) A lose em que se encarna o projecto, o sua sustentação flnanoeíra e as condiçles

da sua via ade;

h) A planincado da realização do investimento;

|) o numero de postos de (ribzlho a um;

1) A produção de residuos (sólidos, líquidos ou gases) e o (aumento preconizado;

k) m inreresse económico dos projetos empresarrars : insular na regiao.

3. Em Igualdade de circunsranclas de candidaturas, serão valorizados os crkélios

indicados nos ailneas h) il a k) do ri! 2 deste migo.

CAPITULO v

BA 501le E coNnicõis DE imundo

Anlln 15:

(Formalidades da compra e venda do lote)

1. No prazo de dez dias a contar da nolmnção da deliberação, o candidato selecionado

entregará na camara Municipal o valor correspondente : in ,; no preço do iore, :

titulo de sinal e princípio de oaganreruo.

:. o commo promessa de compra e venda será celebrado no prazo de su (xriruai dias a

contar da dau da notificação de doiroeraçao que aprovar a atribuição do Iole ao

candidato, devendo nessa daia ser paga a importância coneswndenle : w % do

preço do lote:

3. A esnirura de compra e venda dos lotes, terá lugar no prazo de so dias a contar da

mieoraoio do contrato ororrressa e deverá conter menção expressa a sujeíp'o ao

preseuu Regulamento e demais normas :plirávels, nomeadamenre no que se refere

aos direitos de reversao e preferência.



4 No ato da escritura de compra e venda, deverà ser eietuada a ruralidade do

pagamento

5. o não cumprimento dos prazos previstos no - 1,2 e 3 deste artigo, por razões

Impulâvels ao adquirente, confere a Câmara Munizinal o o to de revogar a

deliberação de amo o lote ao candidato laitoso e atribuir o lote em causa ao

candidato colocado no primeiro lugar suplente elegivel para esse eteito, caso exista.

s. Serão da responsa ade do adquirente todos os Entram): decorrentes da

transmissão dos lotes, nomeadamente, posto de selo, emolumentos, custas, IMT e

demais despesas resultantes da celebração da escritura.

Anllu ls!

(entos)

1. A unidade industrial deverá entrar em laboreelo no prezo de 1 (um) ano após a

eonriuslo das obras;

2. Durante os prazos referidos deverá o adquirente promover Junto da entidade

coordenador: as di genrias necessárias ao iioenciamento e vistoria das Instalações;

:. o adquirente obriga-se : dotar a unidade industrial, a instalar com o equipamento de

depuração adequado de modo a :umprir o que estiver legislado quanto a limites de

parametros nas emissdes para a atmosfera e nas descargas para a rede de esgotos

domésticas;

4. Compete-Ihe igualmente : remoção dos residuos Sólidos produzidos que, dada a sua

natureza, não possam ser recolhidos pelos respetivos Serviços Municipais;

5. Nx ausen ' ou insunclenoiz de legislação adequada, o adquirente obrigue : reduzira

poluiçao produzida até aos iimites impostos pela câmara Municipal;

&. cr adquirente compromete-se a autorizar a verificação “in situ" dos sistemas

despoluidores instalados e a determinação da eficiência do seu luncionamento,

nomeadamente através da colheita de amostras nos atinentes gasosos, liquidos ou

sólidos eliminados, para posterior caracterização anailtira.

Attila 17!

(prorrogação de prazos)

Os prazos indicados neste Capitulo poderão ser dilatados a pedido dos interessados, ouanuo a

Câmara Municipal entender justlncaveis os motivos apresentados face à dimensão do

empreendimento e a :ondirionalismos imprewstos.

Anlln u!

[Alteração ao uso)

A alteração do sector de atlwdade instalada inicialmente previsto, ou mesmo já instalado,

carece de consentimento da Cámara Municipal.



miga m

(Licenciamento, construção e iabnração)

1. o prpaesse de licenciamento, a construção da unidade industrial e p respetivo inicio de

laboraçãn neam sujeiras ap cumprimento dos seguintes praias.

a] o viajem de licenciamento da arquirerure ria obra devera ser zpresenudu no prazo

máximo de três meses após a celebração da escritun públlm;

al As obras de cnnsuuçãc deverão lnízíar-se no prazo de um ino após a emissão da

lleença de wnstruçãn;

e) Ao «m de as meses, cantadas & pamr de celebração da escritura, n lote de terreno

devera apresentar um valume de construção nap inferior a 25 as do veloroa estimativa

orçamental, de acordo cum ds projetos ipvnvados;

a) a obra deve estar integralmente concluída e a unidade Industrial em iuncianamenpa,

np prazp de rres anos após a celebração de escritura, entendendo-se que a obra se

encontra concluido logo que se]. emitida a competente Ilcenp de utiliraap.

1, o não :umprimenlo dos praxes estabelecidos na alíneas anteriores, (que podem,

carnuda, ser prorrogados por deliberação dz amara Mumerpal de Murça, .

venuerlmeulo dos interessados devidamente fundamentados) mnierem a Câmara

Municipal o direirp de resolver, imediatamente, p (entram de compra e vende do loze,

o qual, trem como as benfeitorias nele implantadas, ppr força da reversão,

leimegiarão p demlme privado da autarquia, nos termos prevísms na lei,

lnprneeasmenre nos arts. 4319 a não e 1391]! e 290: todos do Código Civil) e na

presente Regulamento

mlgo zu!

(Condlções de conierviçio e mantendo de Insulaçõcs)

Com vista à manutenção de elevados padrõzs de qualidade incumbe a cada titular de unidade

iuduslrla sialada na Zona Indusmal de Murça;

«) Manter as edificios, sua envdlvente e restantes construções, dentre do Iole, em bem

estado de conservação, promovendo para isso as necessárias obras com a devida

regularidade e de awrdo com as determinações dos competentes serviços da uma

Munici al;

b) Manter sempre tratados os espaçus verdes no inle'ior do lote, sejam eles amorizados,

relvados ou aiardlnadps;

c) A limpeza e higiene de todos os espaços de circulação do lote deverão ser

permanentemente assegurados;

d) Manter os equipamentos fabris em boas condições de conservação, funcionamento e

segurança;



e)

Manter os contentores de residuos solidos urbanos bem mnsemdos e localizados,

cumprindo os horários da recolha esraoelecidos pelos serviços de recalna

compensnres;

Selecionar, acomodar e transponareficazmenle os residuos rnduscriais admitidos;

Realizarwdas as cargas e descargas dentro do seu lute.

Anllu no

”aumento de eiluems, resíduos : poluemu)

Todas as industrias a instalar devem efetuar um preu-aumento dos afluentes

produzidos, antes de os lançar na rede geral de esgotos quando aqueles, pelas suas

oaracrerlsxicas qualitativas, sejam suscepiiveis de prejudicar o bom funcionamento e a

manutenção de rede de coletores e da estaçãn de travamento de águas residuais,

As empresas a instalar são responsáveis por dar destino adequado aos resíduos

industriais que produzam, podendo amrdir a sua reuolha, rransporte, armazenagem,

eliminação ou n ixação com a Câmara Municipal ou o operador a quem esta tiver

concessionaria . recolha dos resíduos solldos urbanos do municipio.

As indústrias a instalar one, pela sua natureza a auvrdade possam provocar a emissão

de poluentes, «cam obrigadas a minimizar esse efeito, recorrendo : uulínção de

tecnologias limpas e ao controle de residuos, respeitando os limites lapis de emissão

de subsxinclls poluentes

cnh-um vu

omnes DA CÁMARA MUNICIPAL

Mllo zz-

(nrloulçaes da camara Munlclpal)

e da exclusiva arrioulçao da amora Municmal:

2)

hl

:)

d)

el

Elaborar os contratos de cedencia dos terrenos e velar pelo seu rigoroso cumprimento;

Aprovar os oroiezos de construção dos edificios indusrri s a insular nos Loreamenros;

Erecurar e mamer em peneixo estado de conservação os arruamenros pripliops e os

esgotos pluviais, domeniaos e industriais, nos sectores e moldes fixados pelos

respetivos projetos;

Assegurar o abastecimento de àgua pozável e o fornecimenrp de energia emu-ira;

o rrararnerrur conjunm dos afluenres urbanos e das águas residuais rndusrrrais em

esiaeoes depuradoras;

fiscalizar o sumprirnerno das obrigações assumidas relauvarnerne a redução da

polulção produzida, sempre que se mosrre insur me a atuação dos organismos

nacionais ou regionais, evenrualmenre aisremes

Milo 131
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(cornpenenelzs di camara Munlclpal)

1. Ammpannar o lunclonamemu de lpreanrenro e solucionar os zspems legais

:onexmnados com a sua erlmraçãn;

z. Assegunr o integral cumprimento das normas do presenre negulemenm;

a. Apoiar e desenvolver ações comuns pnrn rnreresse, ocmemal e rndusmel, para ;

anuidade dos urenres do loteamento

(Amma vu

Dlsmslçózs FINAIS

Amin w

(Alteriçiu .o uso)

A alteração ao am de uso do lote, aprovzdo no .!mbno do program: de andidamr: e projecto

de rnsulação, íicz :ondlelonada a automação da Cámara Munrcrpal de Murça.

:)

o)

:)

2.

Amp zs-

(nesoluçãn e reverslo)

Oonsmuem cause de resolução da opnrrako de zon-pr: e venda dos lotes, para alem

das legalmente previstas:

o não pagamento elo preço, nas condiçoes previstas no art! 151;

o não cumprlmenro dos pazes de Ilcenciamenm, construção e lnlcio de labnmção,

prevls'ps no ano 19, bem como de oualsquer outras condlmes que hajam sido

clzusulades;

A condenação dennitlva do proprleràrlo em procexsn crime ou contra ordenadoml

enracçl galdelnenesooloxe,

Em msn de reversão, o adqulrenle perde a favor de amar: Municípal não só o lote,

camn ramhém :s benfekorlas que nele rennarn sldo implantadas e que não possam

retirarvse sem prejuízo ou dano.

A resolução do commo de compra e venda apela-se, pela :nmunrczção, por escrito,

da amar: Munrcipal au adquirente, devendo esle, no praxo de 15 díis : conur da

nmlhcação de ral mmumcaçãa, dlrlglr-se à CM par srruir e acordar os prize: da

escrrlura de reversão.

No caso de n processo de reversão, por resolução do commo, tel oe seguir : vla

;uorclal, a Cámara Municloal pode r io prupnelárlp uma indemnlzzção de zo %

sobre o valprdz venda. a título de ressarclmenro por todos os danos causados.

Pm eferms de whnuç: da Indemnização : que se relere o número anterior, assiste à

câmara Mun al 0 direito de compensar o respetivo moments porn : imponência

que deve resumir, nos Kemlus do n! 2, sendo exlglvel e restituir—la apenzs a diferença

Arrigo 15!

n



(Intervenção)

Qualsquer omissões ou dúvidas relativas à apllmção do presente Regulamento serão

vesnlvrdas pela câmara Municipal de Muvça, com observam: da ouslaçio aplízàvel.

mun 17!

(Norm: mama;)

Com : entrada em viguv da presente versão neste Regulamento Hmm levugzdzs quaisquer

outras wndíçõzs de venda e regulamentos sobre o mesmo nbjem.

MÍID Ill

(Contriovdenaçõesl

Quando não especlzlmeme previstas na presente Regulamento ou na Lei, is mhacões w

preseme Rngulimenlo :ansmuem Lontriardznações puníveis nas lermos do disposm no DL

no 433/32, de 17 de Outubmv
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